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PORTARIA Nº 381/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e  tendo em vista o que consta no Processo n°  13164/2024-5-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO  de TÂNIA JUCÁ MACHADO DE QUEIROZ,  servidora aposentada deste  Tribunal,
ocorrido em 03/04/2024, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho, Comarca de
Fortaleza-CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de junho de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 382/2024

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria nº 132/2024, publicada no
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a servidora  WANDA GOMES DE OLIVEIRA MURTA, lotada na   Diretoria  de
Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente da Secretaria de Controle Externo,  para
responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica abaixo
especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 028/2024 (Nº 05/2024-TCE/CE)
PROCESSO: 12486/2024-0.
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado TCE/CE,
inscrito no CNPJ sob n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/
CE,  CEP 60055-080 e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, doravante  denominado
MPCE, inscrito sob o CNPJ nº 19.217.838/0001-60, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, nº
130, Cambeba, Fortaleza/CE, CEP 60822-325.
OBJETO: Estabelecer parceria estratégica para o intercâmbio de informações e a implementação de ações
conjuntas e complementares, visando fortalecer a aplicação das diretrizes e políticas de saneamento básico
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estipuladas pela Lei Federal nº 11.445/2007 (Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico) e pela
Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão do
referido instrumento o servidor GUSTAVO PINHEIRO MOREIRA, lotado na Diretoria de Fiscalização de
Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente da Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se
der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Acordo acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

CORRIGENDA

No Diário Oficial/TCE-CE – Ano 11 – Nº 87, fl. 3, que disponibilizou no dia 10/05/2024 e publicou no dia
13/05/2024 a Portaria nº 323/2024, constante no Processo nº 10586/2024-5-TC, onde se lê: “no período de
27/05 a 29/05/2024”, leia-se: “no período de 10/06 a 12/06/2024”.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1939/2024

PROCESSO Nº: 17109/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 06436/2018-8
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: CARNAUBAL
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: FERNANDO CHAVES ARAÚJO
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO DE JULGAMENTO: PLENO VIRTUAL DE 22 A 26 DE ABRIL DE 2024

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.  NÃO
ESCLARECIMENTOS  DAS  DESPESAS  COM  A


